
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/20872 26673/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCQV - DDGED - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º,
nº 1 e 2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do contrato-programa
de desenvolvimento desportivo a celebrar com a , comAssociação de Ciclismo do Minho
o RECAM 71/2014, no valor de .3.000,00€ (três mil euros)

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DCQV - DDGED - DIVISÃO 

Data: 25/06/2025 

Nº Processo: 26027/2025 

Processo: Pedido  de  Apoio  -  Contrato  Programa  de  Desenvolvimento  Desportivo  | 

Associação de Ciclismo do Minho 

  

Propõem-se à Associação de Ciclismo do Minho pessoa coletiva n.º 502 079 231, com 

sede na Rua das Violetas, nº 600, Urb. Atouguia, Bl. A, 2ª fase - 4810-059, Guimarães, 

com o RECAM 71/2014, um pedido de apoio financeiro,  a realização e organização da 

partida da primeira etapa do 35º Grande Prémio do Minho, destinado ao escalão de 

juniores que decorrerá entre os dias 10 e 13 de julho de 2025.

O  presente  apoio  financeiro  enquadra-se  no  âmbito  das  atribuições  municipais, 

enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos 

domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f)). Enquadrando-

se ainda na alínea o) do Artigo 33.º da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente 

nas competências da Câmara Municipal “Deliberar sobre as formas de apoio a entidades 

e  organismos  legalmente  existentes,  nomeadamente  com  vista  (…)  à  realização  de 

eventos de interesse para o município (…)”.

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente 

apreciação que deles é realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo,  com a Associação  de Ciclismo do 

Minho pessoa coletiva n.º  502 079 231, com sede na Rua das Violetas,  nº 600, Urb. 

Atouguia, Bl. A, 2ª fase - 4810-059, Guimarães, com o RECAM 71/2014, um pedido de 

apoio financeiro, no valor de 3.000,00€ (três mil euros).

À consideração superior,

 

 

 

 

 

 Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas 
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